
 

 

LEI Nº 5.045, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 
 

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul a proceder a 
desafetação e alienação dos imóveis urbanos de seu patrimônio, localizados no Córrego 
da Forquilha.  
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município, aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a desafetar da classe de imóvel considerado 
como bem público de uso especial de interesse turístico e transferir para a categoria de 
bem dominial, os imóveis a seguir descritos: 
 
I – Gleba “A”, localizada na Avenida Manuel de Matos, Córrego da Forquilha, objeto 
da Matrícula nº 26.257 do Oficial de Registro de Imóveis de Santa Fé do Sul/SP, 
cadastrado na Prefeitura Municipal nº 13634-01, com as seguintes características 
e confrontações: “Iniciam-se as divisas dessa gleba de terras no vértice P-12, cravado 
na margam da Cota 330,00 – Curva Limite de Aquisição do Reservatório da Usina 
Hidrelétrica de Ilha Solteira, junto a divisa com terras pertencentes a Domingos 
Bernadelle da Costa – (matrícula nº 7.636); daí segue margeando pela Cota 330,00 – 
Curva Limite da Aquisição do Reservatório da Usina Hidrelétrica de Ilha Solteira, com os 
seguimentos e distâncias, rumo N-52º 11´28”-E na distância de 46,41 metros, até 
encontrar o vértice P-11, daí deflete à direita e segue com rumo N-67º 42´01”-E, na 
distância de 47,72 metros até encontrar o vértice P-10; daí deflete a esquerda e segue 
com rumo N-01º 52´57”-W na distância de 13,60 metros até encontrar o vértice P-09; daí 
deflete a direita e segue com o rumo N-55º 58´58”-E, na distância de 8,58 metros, até 
encontrar o vértice P-08; daí deflete a esquerda e segue com o rumo N-03º 08´14”-E, na 
distância de 42,89 metros, até encontrar o vértice P-07, cravado na dívida da propriedade 
de Armando Aparício de Matos; daí deflete a direita e segue confrontando com essa 
propriedade no rumo S-75º 36´44”-E e na distância de 513,00 metros, até encontrar o 
vértice P-06, cravado junto a cerca de divisa da Estrada Municipal Manuel de Matos – 
SFS-455, daí, deflete a direita e segue confrontando com essa estrada no rumo S-60º 
36´36”-W na distância de 145,04 metros, até encontrar o vértice P-16; daí segue em 
curva com o raio de 66,80 metros e na distância de 30,05 metros, confrontando com a 
estrada, até encontrar o vértice P-15, daí deflete a direita e segue com o rumo N-87º 
55´03”-W, na distância de 34,80 metros, até encontrar o vértice P-14, daí deflete a direita 
e segue em curva com raio de 40,95 metros e na distância de 12,46 metros, até encontrar 
o vértice P-13, cravado ainda na margem da Estrada Vicinal Manuel de Matos – SFS-
455; daí segue com o rumo N-75º 36´16”-W na distância de 397,04 metros, confrontando 
com a propriedade de Domingos Bernadelle da Costa, até encontrar o vértice P-12, que 
é o ponto inicial desta descrição perimétrica”, perfazendo uma área total de 5,68,7462 
há. 
 
II – Gleba “B”, localizada na Avenida Manuel de Matos, Córrego da Forquilha, 
objeto da Matrícula nº 26.258 do Oficial de Registro de Imóveis de Santa Fé do 



 

 

Sul/SP, cadastrado na Prefeitura Municipal nº 13634-00, com as seguintes 
características e confrontações: “Iniciam-se as divisas dessa gleba de terras no vértice 
P-03, cravado na margem da Cota 330,00 – CESP – (Bacia de Acumulação da Represa 
Ilha Solteira), junto a cerca de divisa da propriedade da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Santa Fé do Sul; daí segue confrontando com a área da Prefeitura Municipal 
no rumo N-75º 54´50”-W e na distância de 144,77 meros, até encontrar o vértice P-04, 
cravado na divisa da Estrada Municipal Manuel de Matos (SFS-455), daí deflete à direita 
e segue confrontando com essa estrada no rumo N-66º 36´03”-E, na distância de 181,85 
metros até encontrar o vértice P-05, cravado na divida da propriedade que consta 
pertencer a Jomar Antônio Álvares Ferreira; daí deflete a direita e segue confrontando 
com essa propriedade no rumo S-75º 36´44”-E na distância de 60,06 metros até 
encontrar o vértice P-01, cravado na margem da Cota 330,00 – CESP – (Bacia de 
Acumulação da Represa de Ilha Solteira); daí deflete a direita e segue margeando o rio 
pela (COTA 330m), no rumo S-33º 07´47”-W, na distância de 75,38 metros, até encontrar 
o vértice P-02; daí deflete a direita e segue margeando o rio pela (COTA 330m) no rumo 
S-45º 35´33”-W, na distância de 62,61 metros, até encontrar o vértice P-03, que é o ponto 
inicial desta descrição perimétrica”, perfazendo uma área total de 13.287,80 metros 
quadrados.  
 
Art.2º Autoriza o Poder Executivo, nos termos do art. 91, I, da Lei Orgânica do Município, 
alienar os imóveis descritos e caracterizados no Art. 1º desta Lei com a finalidade 
de empreendimento turístico destinado à formação de Parque Aquático, Hotel, 
Resort, Condomínio Resort, Condomínio Clube, Clube Recreativo, em conformidade 
com o art. 76, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
Art. 3º A alienação será precedida de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 
(PTAM) atualizado, elaborado por comissão competente, que fixará o valor mínimo dos 
imóveis para o certame licitatório. 
 
Art. 4º O adquirente dos imóveis deverá protocolar, no prazo improrrogável estipulado 
no edital de licitação, o projeto arquitetônico e executivo a ser implantado no local.  
 
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput deverá contemplar, obrigatoriamente, 
um dos objetos indicados no art. 2º desta Lei. 
 
Art. 5º O edital de alienação estabelecerá os prazos máximos para o início e a conclusão 
das obras do empreendimento, contados a partir da data de aprovação do respectivo 
projeto pelos órgãos municipais competentes. 
 
Art. 6º Fica sob a exclusiva responsabilidade do adquirente a obtenção de todas as 
licenças e autorizações ambientais necessárias junto aos órgãos competentes, bem 
como a rigorosa observância das Áreas de Preservação Permanente (APP) e das demais 
normas ambientais e urbanísticas.  
 
Art. 7º É vedada ao adquirente a alienação, doação ou transferência do imóvel a 
terceiros antes da emissão do Certificado de Conclusão de Obra ("Habite-se") do 
empreendimento, ou na homologação do parcelamento do solo prevista em Lei e 
detalhada no respectivo edital para citadas dos incisos I e II do art. 1º. 



 

 

 
Parágrafo único. Excetua-se da vedação do caput a integralização do imóvel ao capital 
social de Sociedade de Propósito Específico (SPE) constituída exclusivamente para a 
consecução do objeto desta Lei, mantendo-se inalteradas todas as obrigações e 
encargos assumidos perante o Município. 
 
Art. 8º A alienação de que trata esta Lei é gravada com encargo, sendo considerada 
ilegal qualquer destinação diversa daquelas previstas no art. 2º ou que contrarie o projeto 
aprovado.  
 
§1º O descumprimento da finalidade, dos prazos estabelecidos no edital ou das 
obrigações ambientais implicará a reversão automática dos imóveis ao patrimônio do 
Município, com todas as benfeitorias neles introduzidas, sem direito a qualquer retenção 
ou indenização ao adquirente.  
 
§2º A escritura pública de compra e venda e o respectivo registro na matrícula do imóvel 
deverão conter, obrigatoriamente, cláusula resolutiva expressa, que somente será 
baixada após a efetiva conclusão das obras e emissão do "Habite-se". 
 
Art. 9º Os recursos arrecadados após a efetivação da alienação, que trata o art. 1º, serão 
aplicados nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 e demais normas 
pertinentes. 
 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 25 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, inscrita sob o CNPJ nº 45.138.070/0001-49, com 

sede na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 1616, Centro, Santa Fé do Sul, Estado de São 

Paulo, CEP 15.775-000.  

 

2. FINALIDADE DO PARECER TÉCNICO 

Instrução técnica para elaboração de Termo de Referência de abertura de processo 

licitatório na modalidade Leilão, destinado a alienação de imóvel pertencente a Prefeitura 

Municipal de Santa Fé do Sul, denominado Sítio Grande Lago Gleba “A”, localizado no Córrego 

da Forquilha, nesta cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, CEP 15.775-000. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO DA AVALIAÇÃO 

 

Denominação: Sítio Grande Lago Gleba “A” 

Localização: Avenida Manuel de Matos, Córrego da Forquilha 

Circunscrição: Santa Fé do Sul – SP 

Matricula: 26.257 

Cadastro Imobiliário: 1363401 

Área Territorial: 56.874,62m² 

 

Característicos: “Gleba “A”, imóvel com área de 5,68,7461 há (cinco hectares, sessenta e oito ares e 

setenta e quatro centiares), ou sejam, 2,35 alqueires paulista, dentro das seguintes características e 

confrontações:- “Iniciam-se as divisas dessa gleba de terras no vértice P-12, cravado na margem da Cota 

330,00 – Curva Limite de Aquisição do Reservatório da Usina Hidrelétrica de Ilha Solteira junto a cerca 

de divisa com terras pertencentes a Domingos Bernardelle da Costa (Matricula nº 7.638) daí segue 

margeando pela cota 330,00 – Curva Limite de Aquisição do Reservatório da Usina Hidrelétrica de Ilha 

Solteira, com os seguimentos e distâncias, rumo N-52º11’28”-E na distância de 46,41 metros, até encontrar 

o vértice P-11, daí deflete à direita e segue com rumo N-67º42’01”-E, na distância de 47,72 metros até 

encontrar o vértice P-10; daí deflete a esquerda com o rumo N-01º52’57”-W na distância de 13,60 metros 

até encontrar o vértice P-09; daí deflete a direita e segue com o rumo N-55º58’58”-E, na distância de 8,58 

metros, até encontrar o vértice P-08; daí deflete a esquerda e segue com o rumo N-03º08’14”-E, na distância 

de 42,89 metros, até encontrar o vértice P-07, cravado na divisa da propriedade de Armando Aparício de 

Matos; daí deflete a direta e segue confrontando com essa propriedade no rumos-75º36’44”-E e na distância 

de 513,00 metros, até encontrar o vértice P-06 cravado junto a cerca de divisa da Avenida Manuel de Matos, 

daí deflete a direita e segue confrontando com essa avenida no rumo S-60º36’36”-W na distância de 145,04 

metros até encontrar o vértice P-16; daí segue em curva com o raio de 66,80 metros e na distância de 30,05 



 

 

metros, confrontando com a avenida até encontrar o vértice P-15, daí deflete a direita e segue com o rumo 

N-87º55’03”-W na distância de 34,80 metros, até encontrar o vértice P-14, daí deflete a direita e segue em 

curva com raio de 40,95 metros e na distância de 12,46 metros, até encontrar o vértice P-13 cravado ainda 

na margem da avenida Manuel de Matos, daí segue com o rumo N-75º36’16”-W na distância de 397,04 

metros, confrontando com a propriedade de Domingos Bernadelle da Costa, até encontrar o vértice P-12 

que é o ponto inicial desta descrição perimétrica. 

 

3.1.1. Características do Imóvel Avaliando 

• Tipo de Implantação: Rua Pavimentada 

• Cercamento: Cerca de arame farpado 

• Uso Predominante: Lazer, Turismo, Residencial 

• Topografia: Plano em grande parte, desnível acentuado no fundo para o rio 

• Superfície: Seco 

• Posição do terreno em relação à rua:  no mesmo nível 

• Estado do terreno: pasto 

• Serviços Públicos nas vias de acesso: rede elétrica, pavimentação. 

• Solução sanitária: não possui 

• Elementos valorizantes: localização privilegiada para empreendimentos turísticos 

• Elementos desvalorizantes: área não está urbanizada  

 

  Apesar do imóvel estar localizado em área de expansão urbana, e possuir cadastro 

imobiliário urbano, o imóvel possui características rurais, não sendo urbanizado, trata-se de um 

sítio que foi adquirido pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul em junho de 2014 com 

objetivo de atrair investidores do ramo turístico para implantação de Parque Aquático, Resort 

Condomínio Resort e similares. Atualmente a área esta sem uso, com pasto, sem infraestrutura 

urbana, sendo tratada nesta avaliação como imóvel rural. 

 

4. PESQUISA DE MERCADO DE IMÓVEIS COMPARANDO 

 

4.1    IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPARANDO 

Para obtenção do valor de mercado do imóvel avaliando pesquisamos imóveis à venda ou 

negociado recentemente nas proximidades. Encontramos um imóvel rural a venda localizado na 

Avenida Alcides Alves Pereira, anunciado diretamente pelo proprietário com uma faixa no local. 

Já as margens do rio encontramos outro imóvel vendido em maio de 2025, esse imóvel possui 

características idênticas ao imóvel avaliando, não apenas no aspecto físico como o uso 

pretendido para urbanização para obtenção de lotes de lazer em condomínio fechado, conforme 



 

 

Certidão 2P-584/2025 expedida pela Prefeitura Municipal em 02 de setembro de 2025 para a 

empresa Santa Fé Urbanizadora e Empreendimentos Imobiliários. 

 

Imóvel Referencial R1: Sítio Pastorin, localizado na Avenida Alcides Alves Pereira, Córrego 

da Forquilha, lado direito sentido bairro Águas Claras. Imóvel rural com 3,11 alqueiras paulistas, 

ou seja, 75.262,00 m², anunciado para venda pelo proprietário pelo valor de                      R$ 

1.450.000,00. 

 

Imóvel Referencial R2: Sítio Santa Lúcia, localizado Corrego do Jacuzinho, com acesso 

pela Avenida Alcides Alves Pereira, lado esquerdo sentido Águas Claras. Imóvel rural com área 

de 7,16 alqueires paulistas, ou seja, 173.272,00 m², vendido em maio de 2025 pelo valor de R$ 

4.000.000,00.  

  

Imóvel Contato Telefone Endereço Bairro Área 

(m²) 

R1 Valter Pastorin (19)-99716-8272 Av.Alcides Alves Pereira, 

Córrego da Forquilha 

Rural 75.262,00 

R2 Santa Fé Urbanizadora e 

Empreendimentos Imobiliários LTDA 

Consulta 

Matrícula 2.581 

Av.Alcides Alves Pereira, 

Córrego do Jacuzinho 

 

Rural  

 

173.272,00 

Tabela: Imóveis Referenciais 

 



 

 

 

 

  

4.2   HOMOGEINIZAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPARANDO 

 

Imóvel Preço Condição Homogeinização  R$ Preço 

homogeinizado 

M2 Preço 

m2 

R1 R$ 1.450.000,00 Anunciado pelo 

proprietário 

Desconto Anuncio 5% = - 72.500,00 

Acrescimo acesso rio 10% = +145.000,00 

R$ 1.522.500,00 75.262,00m² R$ 20,23 

R2 R$ 4.000.000,00 Vendido   R$ 4.000.000,00 173.272,00m² R$ 23,09 

Tabela: Homogeinização imóveis referenciais 
 
 
 
 
 
 

• Foi descontado 5% no valor do R1 por se tratar de anúncio (margem de negociação); 

• Foi acrescido 10% no valor do R1 pois o imóvel avaliando tem acesso ao rio. 

• O R2 não possui elementos para homogeneização em comparação com o imóvel avaliando. 
 
 
 
 
 
 

Valor Médio por m²:      20,23 + 23,09 = R$ 21,66 
         2 
 
 
Valor  Médio por alqueire paulista:  24.200,00 x 21,66 = R$ 524.172,00     



 

 

5. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 
 
 

DESCRIÇÃO TAMANHO M² VALOR R$/M2 VALOR  

Sítio Grande Lago Gleba “A” 56.874,62 R$ 21,66 R$ 1.231.904,27 

Tabela: Valor de Mercado 

 

 

6. CONCLUSÃO DO PTAM 

A Comissão de Valores Imobiliários, instituída pelo Decreto nº 4.887, de 22 de fevereiro 

de 2021, composta pelos membros descritos na Portaria nº 221, de 02 de maio de 2022, tomou 

a decisão acerca do valor a ser praticado na venda do imóvel supra referenciado mediante 

processo licitatório a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul. 

O Sítio Grande Lago Gleba “A” foi aquirido pela Prefeitura Municipal em junho de 2014, 

por meio de desapropriação amigável, pelo valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil 

reais) por força do Decreto Municipal nº 3.482, de 28 de março de 2014 de interesse turístico. 

Para atualizar o valor do imóvel esta comissão realizou pesquisa de preços nas proximidades, a 

fim de encontrar imóveis similares em características físicas e de uso, haja visto que o uso 

pretendido do imóvel avaliando será de Lazer e Turismo destinado à formação de Parque 

Aquático, Hotel, Resort, Condomínio Resort, Condomínio Clube, Clube Recreativo, ou seja foi 

pesquisado áreas que poderiam receber este tipo de empreendimento com boa localização na 

região do lago.  Foram encontrados apenas dois imóveis, sendo um anunciado para venda, e 

outro negociado e vendido em maio de 2025.   

Realizada a devida homogeneização dos valores conforme demonstrado no item 4.2 

deste PTAM, encontramos um valor médio de R$ 21,66 por metro quadrado na região, logo 

aplicando este valor a área do imóvel avaliando (56.874,62m²) obtivemos o valor de mercado de 

R$ 1.231.904,27 (Hum milhão e duzentos e trinta e um mil e novecentos e quatro reais e vinte e 

sete centavos), sendo este o valor mínimo para venda do imóvel avaliado neste parecer técnico 

de avaliação mercadológica. 

  

 

 

Braz Odair Bello              Ivan Cesar Previato Lucheti 

 

 

 

            Valdir de Castro                Willyan Wilson Milan 
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APÊNDICE IV – IMÓVEL REFERENCIAL 1 

Imóvel Local Área 

Sitio Pastorin Avenida Alcides Alves Pereira 75.262,00m² 

 

 

 



 

 

Mapa de Localização 

 

 

 

 



 

 

 

APÊNDICE V – IMÓVEL REFERENCIAL 2 

Imóvel Local Área 

Sítio Santa Lúcia Avenida Alcides Alves Pereira 173.272,00m² 

 

 

 

Mapa de Localização 

 



 

 

 

 

APÊNDICE VI - CURRÍCULO DOS AVALIADORES 

 

Braz Odair Bello: Graduado em Engenharia Civil e Técnico em Transações Imobiliárias; 

Funcionário Público Municipal desde 2001, atuando como engenheiro Civil, atualmente 

exercendo o cargo de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Ivan: Graduado em Técnico de Transações Imobiliária, Administração e Ciências Contábeis, 

Engenharia Civil; é funcionário público municipal desde 2006, atuando nas áreas de 

desenvolvimento urbano, infraestrutura pública e análise legal de projetos de construção civil. 

 

Valdir: Graduado em Técnico de Transações Imobiliária, Engenharia Civil; é funcionário 

público municipal desde 01 de janeiro de 1.999, atuando nas áreas de Topografia e Desenho, 

Levantamento Planialtimétria e Demarcação de Lotes, Elaboração de Processo de 

Desapropriação e Desmembramento. 

 

Willyan Wilson Milan: Graduado em técnico de transações imobiliária, administração e 

ciências contábeis; pós-graduado em gestão empresarial e segurança pública e direitos 

humanos; mestrando em desenvolvimento territorial e meio ambiente; é funcionário público 

municipal desde 2006, atuando nas áreas de segurança pública, planejamento e 

administração. 
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DECRETO Nº 3.482, DE 28 DE MARÇO DE 2014. 

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou 

judicial, com fundamento na letra “p” do artigo 5º do Decreto-lei 3.365/41, com a nova redação 

que lhe deu a Lei 9.785/99, combinada com a Lei Complementar Nº 111/2006 e suas 

alterações, bem como a Lei Nº 2.444/07 e suas alterações, o imóvel denominado “Sítio 

Grande Lago”, localizado no Córrego da Forquilha, objeto da Matrícula Nº 26.257, do Cartório 

de Registro de Imóveis – CRI. desta Comarca, que consta pertencer ao Senhor Oreste Pereira 

e sua Esposa, com as seguintes descrições: “Gleba “A” - Imóvel rural com a área de 5,68,7462 

há. (cinco hectares, sessenta e oito ares e setenta e quatro centiares), ou sejam, 2,35 

alqueires paulista, dentro das seguintes características e confrontações: “Iniciam-se as divisas 

dessa gleba de terras no vértice P-12, cravado na margem da Cota 330,00 – Curva Limite de 

Aquisição do Reservatório da Usina Hidrelétrica de Ilha Solteira, junto a cerca de divisa com 

terras pertencentes a Domingos Bernadelle da Costa – (Matrícula nº 7.636); daí segue 

margeando pela Cota 330,00 – Curva Limite de Aquisição do Reservatório da Usina 

Hidrelétrica de Ilha Solteira, com os seguimentos e distâncias, rumo N-52º 11’ 28’’-E na 

distância de 46,41 metros, até encontrar o vértice P-11, daí deflete à direita e segue com o 

rumo N-67º 42’ 01’’-E, na distância de 47,72 metros até encontrar o vértice P-10; daí deflete 

a esquerda e segue com o rumo N-01º 52’ 57’’-W na distância de 13,60 metros até encontrar 

o vértice P-09; daí deflete a direita e segue com o rumo N-55º 58’ 58’’-E, na distância de 8,58 

metros, até encontrar o vértice P-08; daí deflete a esquerda e segue com o rumo N-03º 08’ 

14”-E, na distância de 42,89 metros, até encontrar o vértice P-07, cravado na divisa da 

propriedade de Armando Aparício de Matos; daí deflete a direita e segue confrontando com 

essa propriedade no rumo S-75º 36’ 44”-E e na distância de 513,00 metros, até encontrar o 

vértice P-06, cravado junto a cerca de divisa da Estrada Vicinal Manuel de Matos – SFS-455, 

daí, deflete a direita e segue confrontando com essa estrada no rumo S-60º 36’ 36”-W na 

distância de 145,04 metros, até encontrar o vértice P-16; daí segue em curva com o raio de 

66,80 metros e na distância de 30,05 metros, confrontando com a estrada, até encontrar o 

vértice P-15, daí deflete a direita e segue com o rumo N-87º 55’ 03”-W, na distância de 34,80 

metros, até encontrar o vértice P-14, daí deflete a direita e segue em curva com raio de 40,95 

metros e na distância de 12,46 metros, até encontrar o vértice P-13, cravado ainda na margem 

da Estrada Vicinal Manuel de Matos – SFS-455; daí segue com o rumo N-75º 36’ 16”-W na 

distância de 397,04 metros, confrontando com a propriedade de Domingos Bernadelle da 

Costa, até encontrar o vértice P-12, que é o ponto inicial desta descrição perimétrica”.   

Art. 2º - De acordo com o previsto nos artigos 10, IV e artigo 11, IV, letras “i”, “j” e “m”, 

Capítulo II da Lei Complementar Nº 111/06 e suas alterações, ratifica-se a presente como 

área de especial interesse turístico. 

Art. 3º - Ainda, de acordo com o previsto no artigo 15, do Decreto-lei nº 3365, de 21 

de junho de 1941, dá-se à presente declaração de utilidade pública o caráter de urgência.   

   Art. 4º - As despesas decorrentes na aplicação deste Decreto correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário for.   



 

 

   

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.            

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 28 de Março de 2014.   

  

Armando Rossafa Garcia 

Prefeito 

Registrado em livro próprio e publicado por afixação no local de costume, na mesma data.   

 

     Antonio Elpídio Prado 

Secretário de Administração 
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7. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, inscrita sob o CNPJ nº 45.138.070/0001-49, 

com sede na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 1616, Centro, Santa Fé do Sul, Estado 

de São Paulo, CEP 15.775-000.  

 

8. FINALIDADE DO PARECER TÉCNICO 

Instrução técnica para elaboração de Termo de Referência de abertura de processo 

licitatório na modalidade Leilão, destinado a alienação de imóvel pertencente a Prefeitura 

Municipal de Santa Fé do Sul, denominado Sítio Grande Lago Gleba “B”, localizado no 

Córrego da Forquilha, nesta cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, CEP 15.775-

000. 

 

9. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO DA AVALIAÇÃO 

 

Denominação: Sítio Grande Lago Gleba “B” 

Localização: Avenida Manuel de Matos, Córrego da Forquilha 

Circunscrição: Santa Fé do Sul – SP 

Matricula: 26.258 

Cadastro Imobiliário: 1363400 

Área Territorial: 13.287,80m² 

 

Característicos: “Gleba “B”, imóvel com área de 1,32,878 há (um hectare, trinta e dois ares e oitenta e 

sete centiares), ou sejam, 13.287,80 metros quadrados, dentro das seguintes características e 

confrontações:- “Iniciam-se as divisas dessa gleba de terras no vértice P-03, cravado na margem da Cota 

330,00 – CESP – (Bacia de Acumulação da Represa de Ilha Solteira), junto a cerca de divisa da 

propriedade da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, daí segue confrontando 

com a área da Prefeitura Municipal no rumo N-75º54’50”-W e na distância de 144,77 metros, até 

encontrar o vértice P-04, cravado na divisa da Avenida Manuel de Matos, daí deflete à direita e segue 

confrontando com essa estrada no rumo N-60ºª36’03”-E, na distância de 181,85 metros até encontrar o 

vértice P-05, cravado na divisa da propriedade que consta pertencer a Jomar Antonio Álvares Ferreira, 

daí deflete a direita e segue confrontando com essa propriedade no rumo S-75º36’44”-E na distância de 

60,06 metros até encontrar o vértice P-01, cravado na margem da Cota 330,00 – CESP – (Bacia de 

Acumulação da Represa de Ilha Solteira); daí deflete a direita e segue margeando o rio pela (COTA 

330m), no rumo S-33º07’47”-W, na distância de 75,38 metros, até encontrar o vértice P-02, daí deflete 



 

 

a direita e segue margeando o rio pela (COTA 330m) no rumo S-45º35’33”-W, na distância de 62,81 

metros, até encontrar o vértice P-03, que é o ponto inicial desta descrição perimétrica.  

 

9.1.1. Características do Imóvel Avaliando 

• Tipo de Implantação: Rua Pavimentada 

• Cercamento: sem fechamento 

• Uso Predominante: Lazer, Turismo, Residencial 

• Topografia: Plano em grande parte, desnível acentuado no fundo para o rio 

• Superfície: Seco 

• Posição do terreno em relação à rua:  no mesmo nível 

• Estado do terreno: pasto 

• Serviços Públicos nas vias de acesso: rede elétrica, pavimentação. 

• Solução sanitária: não possui 

• Elementos valorizantes: localização privilegiada para empreendimentos turísticos 

• Elementos desvalorizantes: área não está urbanizada  

 

  Apesar do imóvel estar localizado em área de expansão urbana, e possuir cadastro 

imobiliário urbano, o imóvel possui características de gleba nua, não sendo urbanizado 

 

10. PESQUISA DE MERCADO DE IMÓVEIS COMPARANDO 

 

4.1    IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPARANDO 

Para obtenção do valor de mercado do imóvel avaliando pesquisamos imóveis à venda 

nas proximidades e bairros de lazer nas margens do rio. Por meio de pesquisa “in loco” e em 

imobiliárias encontramos a oferta de 5 terrenos disponíveis para venda conforme elencado 

abaixo. 

 

Imóvel Referencial R1: Lote 01, Quadra 04, bairro Balneário Adriana, com área de 

1.000,39m², anunciado para venda pela imobiliária Estância Santa Fé, pelo valor de 

R$170.000,00. Pesquisado no site da imobiliária no dia 06 de março de 2026 no endereço 

eletrônico https://www.imobiliariaestanciasantafe.com.br/imoveis_detalhes.php?id=22  

 

https://www.imobiliariaestanciasantafe.com.br/imoveis_detalhes.php?id=22


 

 

Imóvel Referencial R2: Lote 09, Quadra 02, bairro Residencial Santa Julia, com área de 

1.370,10m², anunciado para venda pela imobiliária Estância Santa Fé, pelo valor de 

R$270.000,00. Pesquisado no site da imobiliária no dia 06 de março de 2026 no endereço 

eletrônico https://www.imobiliariaestanciasantafe.com.br/imoveis_detalhes.php?id=22    

 

Imóvel Referencial R3: Lote 18, Quadra 04, bairro Residencial Santa Julia, com área de 

1.992,69m², anunciado para venda pela imobiliária Santa Fé Imobiliária, pelo valor de 

R$210.000,00. Pesquisado no site da imobiliária no dia 06 de março de 2026 no endereço 

eletrônico https://www.santafeimobiliaria.com.br/imoveis_detalhes.php?id=306 

   

Imóvel Referencial R4: Lote 08, Quadra 01, bairro Residencial Santa Julia, com área de 

1.327,58m², anunciado para venda pela imobiliária Santa Fé Imobiliária, pelo valor de 

R$300.000,00. Pesquisado no site da imobiliária no dia 06 de março de 2026 no endereço 

eletrônico https://www.santafeimobiliaria.com.br/imoveis_detalhes.php?id=280 

 

 Imóvel Referencial R5: Lote 36, Quadra Única, bairro Desmembramento Pousada da 

Paz, com área de 1.060,97m², anunciado pela corretora Adriana Borges Almeida, pelo valor 

de R$280.000,00. Contato telefônico realizado no dia 06 de março de 2026. 

 

Imóvel Contato Telefone Endereço Bairro Quadra Lote Formato Área 

(m²) 

R1 Imobiliária Estância 

Santa Fé 

(17)-99202-

5165 

Rua Dr.Celso 

Xavier 

Balneário Adriana 04 01 Esquina 1.000,39 

R2 Imobiliária Estância 

Santa Fé 

(17)-99202-

5165 

Rua Tucunaré Residencial Santa 

Julia 

02 09 Regular 1.370,10 

R3 Imobiliária Santa Fé 

Imobiliária 

(17)-3631-

5305 

Rua Tucunaré Residencial Santa 

Julia 

04 18 Regular 1.992,69 

R4 Imobiliária Santa Fé 

Imobiliária 

(17)-3631-

5305 

Rua Tucunaré Residencial Santa 

Julia 

01 08 Regular 1.327,58 

R5 Adriana Borges (17)-99603-

7562 

Avenida 

Manuel de 

Matos 

Desmembramento 

Pousada da Paz 

Única 36 Irregular 1.060,97 

Tabela: Imóveis Referenciais 

 

https://www.imobiliariaestanciasantafe.com.br/imoveis_detalhes.php?id=22
https://www.santafeimobiliaria.com.br/imoveis_detalhes.php?id=306
https://www.santafeimobiliaria.com.br/imoveis_detalhes.php?id=280


 

 

 

Localização dos imóveis referenciais com relação ao Imóvel Avaliando. 

 

4.3   HOMOGEINIZAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPARANDO 

 

Para homogeneização dos valores além dos fatores comuns como desconto de 

anuncio e corretagem, também consideramos fatores de valorização/desvalorização, 

conforme descrito abaixo. 

 

Acesso ao rio: Na região dos Grandes Lagos é notório a valorização dos imóveis que 

possuem acesso direto ao rio, popular “fundos para o rio”, devido as atividades turísticas e de 

lazer atreladas a localização dos imóveis. É fato também que imóveis com essas 

características possuem pouca oferta e muita demanda, sendo imóveis com alto valor 

agregado. Como os imóveis referenciais são variados quanto ao acesso ao rio, iremos 

inicialmente homogeneizá-los para encontrar o coeficiente de valorização para este fator. 

  
 



 

 

Imóvel sem acesso direto 
ao rio 

Valor por m² do 
anuncio 

Valor Médio por m² anunciado 

R1 R$ 169,93  
(169,93+105,38+263,91) = 

179,74m² 
                      3 

R3 R$ 105,38 

R5 R$ 263,91 

Tabela: Imóveis Referenciais sem acesso direto ao rio 

 
 

Imóvel com acesso 
direto ao rio 

Valor por m² do 
anuncio 

Valor Médio por m² anunciado 

R2 R$ 197,06 (197,06+225,97) = 211,52m² 
                       2 R4 R$ 225,97 

Tabela: Imóveis Referenciais com acesso direto ao rio 

 
  

Observamos que o valor médio dos imóveis com acesso direto ao rio é 17,68% maior que os 

imóveis sem acesso ao rio na mesma região, assim iremos acrescentar este coeficiente 

(1,1768) ao valor do metro quadrado dos imóveis sem acesso direto ao rio, conforme 

demonstrado na tabela abaixo: 

Imóvel 

sem 

acesso 

direto ao 

rio 

Valor 

por m² 

do 

anuncio 

(R$) 

 

 

Fator de correção 

 

Área do 

Imóvel 

(m²) 

 

Valor do 

Anuncio 

Original 

(R$) 

 

Valor 

Corrigido 

(R$) 

 

Acréscimo 

(R$) 

R1 169,93 169,93x1,1768 = 

199,97 

1.000,39  170.000,00 200.047,99 30.047,99 

R3 105,38 105,38x1,1768 = 

124,01 

1.992,69 210.000,00 247.113,49 37.113,49 

R5 R$ 

263,91 

263,91x1,1768 = 

310,57 

1.060,97  

280.000,00 

329.505,45 49.505,45 

Tabela: Valor de acréscimo “Fator Acesso ao Rio”  

 

Infraestrutura: Os imóveis referenciais são lotes implantados em loteamentos já 

registrados, com acesso a infraestrutura básica como via pavimentada, água potável, rede de 

energia elétrica, iluminação pública, ou seja, são imóveis urbanizados. Já o imóvel avaliando 

apesar de estar cadastrado como imóvel urbano ainda é considerado uma gleba, a qual ainda 

não recebeu todas as infraestruturas básicas, sendo este um fator de desvalorização. Afim de 

obter este coeficiente de desvalorização calculamos o custo médio da infraestrutura básica 



 

 

relacionado a área territorial da gleba. Na tabela abaixo constam os últimos loteamentos 

implantados e/ou em implantação, demonstrando o custo total da obra e a respectiva área da 

gleba urbanizada.  

 

Loteamento Valor total das 

obras de 

Infraestrutura 

urbana 

Área da Gleba 

loteada 

Custo da 

Infraestrutura 

por metro 

quadrado 

Parque Florença R$ 2.504.728,31 72.156,66 m² R$ 34,71/m² 

Vila Europa – Etapa II R$ 5.302.899,23 143.712,80 m² R$ 36,90/m² 

Residencial Sol Nascente R$ 3.268.774,67 119.089,00 m² R$ 27,45/m² 

Res. Caminho das Águas R$ 5.047.771,26 234.334,00 m² R$ 21,54/m² 

Residencial Santo Antônio R$ 2.432.279,88 59.347,15 m² R$ 40,98/m² 

Tabela: Custo obras de infraestrutura urbana 

 

O custo das obras de infraestrutura foi obtido pesquisando as planilhas de custos 

apresentadas pelos empreendedores dos loteamentos citados na tabela acima. Cada 

empreendimento possui particularidades físicas e características únicas que influenciam no 

custo de implantação, assim iremos utilizar a média dentre os custos unitários pesquisados 

conforme calculo abaixo: 

 

34,71+36,90+27,45+21,54+40,98 = R$ 32,32/m² 

                       5 

Com base no custo médio das obras de infraestrutura urbana, aplicamos o valor obtido 

sobre a área do imóvel avaliando, de acordo com o cálculo demonstrado abaixo:  

 

R$ 32,32 x 13.287,80m² = R$ 429.461,70 

 

Portanto o valor de R$ 429.461,70 será subtraído do valor total do imóvel avaliando 

após sua homogeneização geral, representando o custo necessário para realizar obras de 

infraestrutura urbana no imóvel, equalizando assim com as características dos imóveis 

referenciais.



 

 

 

 

 

Imóvel 

Preço Condição Topograf

ia do 

terreno 

Homogeinização  R$ Preço 

homogeinizado 

M2 Preço m2 

R1 R$ 170.000,00 Anunciado 

por corretora 

Plano Desconto Anuncio 5% = -8.500,00 

Desconto Corretagem 5%= -8.500,00 

Acrescimo acesso rio 17,68% = +30.047,99 

 

R$ 183.047,99 

 

1.000,39m² 

 

R$ 182,98 

R2 R$ 270.000,00 Anunciado 

por corretora 

Plano Desconto Anuncio 5% = -13.500,00 

Desconto Corretagem 5%= -13.500,00 

 

R$ 243.000,00 

 

1.370,10m² 

 

R$ 177,36 

R3 R$ 210.000,00 Anunciado 

por corretora 

Plano Desconto Anuncio 5% = -10.500,00 

Desconto Corretagem 5%= -10.500,00 

Acrescimo acesso rio 17,68% = +37.113,49 

 

R$ 226.113,49 

 

1.992,69m² 

 

R$ 113,47 

R4 R$ 300.000,00 Anunciado 

por corretora 

Plano Desconto Anuncio 5% = -15.000,00 

Desconto Corretagem 5%= -15.000,00 

 

R$ 270.000,00 

 

1.327,58m² 

 

R$ 203,38 

R5 R$280.000,00 Anunciado 

por corretora 

Plano Desconto Anuncio 5% = -14.000,00 

Desconto Corretagem 5%= -14.000,00 

Acrescimo acesso rio 17,68% = +49.505,45 

 

R$ 301.505,45 

 

1.060,97m² 

 

R$ 284,18 

Tabela: Homogeneização imóveis referenciais 

 

• Foi descontado 5% em todos imóveis referenciais por se tratarem de anúncios; 

• Foi descontado 5% em todos imóveis referenciais por se tratarem de anúncios de corretores. 

• Nos imóveis referenciais R1, R3, R5 foi acrescido coeficiente de valorização de 17,68% conforme cálculos, devido ao acesso direto 
para o rio. 

 
 

Valor Médio por m²:      182,98+177,36+113,47+203,38+284,18 = R$ 192,27 
                            5



 

 

11. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

 
Valor de mercado atribuído ao imóvel avaliando:  
 
13.287,80m² x R$192,27 = R$ 2.554.845,31 
 
 
Subtração do valor médio de infraestrutura básica:   
 
R$ 2.554.845,31 -  R$ 429.461,70 =  R$ 2.125.383,61 
 
 

12. CONCLUSÃO DO PTAM 

A Comissão de Valores Imobiliários, instituída pelo Decreto nº 4.887, de 22 de fevereiro 

de 2021, composta pelos membros descritos na Portaria nº 221, de 02 de maio de 2022, 

tomou a decisão acerca do valor a ser praticado na venda do imóvel avaliando  mediante 

processo licitatório a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul. 

O Sítio Grande Lago Gleba “B” foi aquirido pela Prefeitura Municipal em abril de 2014, 

por meio de desapropriação amigável, pelo valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 

reais) por força do Decreto Municipal nº 3.444, de 16 de janeiro de 2014 para ampliação das 

instalações da área de lazer denominada Águas Claras. Para atualizar o valor do imóvel esta 

comissão realizou pesquisa de preços nas proximidades, a fim de encontrar imóveis similares 

em características físicas e de uso.  Foram encontrados cinco imóveis ofertados para venda, 

os quais realizamos a devida homogeneização dos valores para se obter o máximo de 

similaridade com o imóvel avaliando conforme demonstrado no item 4.2 deste PTAM.  

Após realizados os cálculos constantes neste parecer técnico de avaliação 

mercadológica obtivemos o valor de mercado de R$ 2.125.383,61 (dois milhões e cento e 

vinte e cinco mil e trezentos e oitenta e três reais e sessenta um centavos), sendo este o valor 

mínimo para venda do imóvel avaliado. 

  

 

Braz Odair Bello              Ivan Cesar Previato Lucheti 

 

 

 

            Valdir de Castro                Willyan Wilson Milan 
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APÊNDICE IV – IMÓVEL REFERENCIAL 1 

Bairro Quadra Lote Formato Área 

Balneário Adriana 04 01 Esquina 38,12x32,74 1.000,39m² 

 

 

Mapa de Localização 

 

 



 

 

 

APÊNDICE V – IMÓVEL REFERENCIAL 2 

Bairro Quadra Lote Formato Área 

Residencial Santa Julia 02 09 20,00x67,37 1.370,10m² 

 

 

 

Mapa de Localização 

 



 

 

APÊNDICE VI – IMÓVEL REFERENCIAL 3 

Bairro Quadra Lote Formato Área 

Residencial Santa Julia 04 18 20,87x95,80 1.992,69m² 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             

 

 

 

 

Mapa de Localização 

 

 

 



 

 

APÊNDICE VII – IMÓVEL REFERENCIAL 4 

Bairro Quadra Lote Formato Área 

Residencial Santa Julia 01 08 20,19x66,71 1.327,58m² 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  

 

 

 

 

 

 

Mapa de Localização 

 

 



 

 

APÊNDICE VIII – IMÓVEL REFERENCIAL 5 

Bairro Quadra Lote Formato Área 

Desmebramento Pouzada 

da Paz 

Única 36 29,55x52,39 1.060,97m² 

 

 

 

Mapa de Localização 

 

 



 

 

APÊNDICE IX - CURRÍCULO DOS AVALIADORES 

 

Braz Odair Bello: Graduado em Engenharia Civil e Técnico em Transações Imobiliárias; 

Funcionário Público Municipal desde 2001, atuando como engenheiro Civil, atualmente 

exercendo o cargo de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Ivan: Graduado em Técnico de Transações Imobiliária, Administração e Ciências Contábeis, 

Engenharia Civil; é funcionário público municipal desde 2006, atuando nas áreas de 

desenvolvimento urbano, infraestrutura pública e análise legal de projetos de construção civil. 

 

Valdir: Graduado em Técnico de Transações Imobiliária, Engenharia Civil; é funcionário público 

municipal desde 01 de janeiro de 1.999, atuando nas áreas de Topografia e Desenho, 

Levantamento Planialtimétria e Demarcação de Lotes, Elaboração de Processo de 

Desapropriação e Desmembramento. 

 

Willyan Wilson Milan: Graduado em técnico de transações imobiliária, administração e ciências 

contábeis; pós-graduado em gestão empresarial e segurança pública e direitos humanos; 

mestrando em desenvolvimento territorial e meio ambiente; é funcionário público municipal desde 

2006, atuando nas áreas de segurança pública, planejamento e administração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

 

• CERTIDÃO MATRICULA IMÓVEL AVALIANDO 

• DECRETO Nº 3444, DE 16 DE JANEIRO DE 2014 

• PLANILHA DE CUSTOS LOTEAMENTOS REFERÊNCIAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

 

 



 

 

 



 

 

 
DECRETO Nº 3.444, DE 16 DE JANEIRO DE 2014. 

   
Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, 
com fundamento na letra “e” do artigo 5º do Decreto-lei 3.365/41, com a nova redação que lhe 
deu a Lei 9.785/99, e ainda nos artigos 3º e 4º e seus incisos e parágrafo, da Lei Nº 2.444, de 30 
de Novembro de 2007 e suas alterações, para ampliação das instalações da área de lazer, 
denominada “Águas Claras”, destinada a população em geral e para o fomento, apoio e 
desenvolvimento de atividades turísticas sustentáveis, o imóvel denominado “Sítio Grande Lago”, 
localizado no Córrego da Forquilha, objeto da Matrícula Nº 26.258, do Cartório de Registro de 
Imóveis – CRI. desta Comarca, que consta pertencer ao Senhor Oreste Pereira e sua Esposa, 
com as seguintes descrições: “Gleba “B” - Imóvel rural com a área de 1,32,878 há. (um hectare, 
trinta e dois ares e oitenta e sete centiares), ou seja, 13.287,80 metros quadrados, dentro das 
seguintes características e confrontações: “Iniciam-se as divisas dessa gleba de terras no vértice 
P-03, cravado na margem da Cota 330,00 – CESP – (Bacia de Acumulação da Represa de Ilha 
Solteira), junto a cerca de divisa da propriedade da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Santa Fé do Sul, daí segue confrontando com a área da Prefeitura Municipal no rumo N-75º 54’ 
50’’-W e na distância de 144,77 metros, até encontrar o vértice P-04, cravado na divisa da 
Estrada Municipal Manuel de Matos (SFS-455), daí deflete à direita e segue confrontando com 
essa estrada no rumo N-60º 36’ 03’’-E, na distância de 181,85 metros até encontrar o vértice P-
05, cravado na divisa da propriedade que consta pertencer a Jomar Antonio Álvares Ferreira, daí 
deflete a direita e segue confrontando com essa propriedade no rumo S-75º 36’ 44’’-E na 
distância de 60,06 metros até encontrar o vértice P-01, cravado na margem da Cota 330,00 – 
CESP – (Bacia de Acumulação da Represa de Ilha Solteira), daí deflete a direita e segue 
margeando o rio pela (COTA 330m), no rumo S-33º 07’ 47’’-W, na distância de 75,38 metros, até 
encontrar o vértice P-02, daí deflete a direita e segue margeando o rio pela (COTA 330m) no 
rumo S-45º 35’ 33’’-W, na distância de 62,81 metros, até encontrar o vértice P-03, que é o ponto 
inicial desta descrição perimétrica””.   
   
Art. 2º - De acordo com o previsto no artigo 15, do Decreto-lei nº 3365, de 21 de junho de 1941, 
dá-se à presente declaração de utilidade pública o caráter de urgência.   
   
Art. 3º - As despesas decorrentes na aplicação deste Decreto correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário for.   
   
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.   
                           
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 16 de Janeiro de 2014.   
  

Armando Rossafa Garcia 
Prefeito 

 
Registrado em livro próprio e publicado por afixação no local de costume, na mesma data.   
   
     
     Antonio Elpídio Prado 
Secretário de Administração 



 

 

 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 
 



 

 

 


